
EXECUTIVO 
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2021 - ANO CV - No 23.086

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00262316 de 08 de Fevereiro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) 
a seguir discriminado(s):

I ROGERIO DE FARIA PRINCHAK, proc. 013.9678.2020.0007037-92, SEFAZ, Auditor fiscal, 
CLASSE 8, matrícula 13281324, proventos integrais - R$42.499,57 (quarenta e dois mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e sete centavos), compostos por Vencimento 
- R$3.052,41, 110.00 Pontos Grat Atividade Fiscal Inc - R$13.430,60, Premio Desemp Faz Inc 
- R$8.916,51, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$7.453,98, 20.00 % CET Incorp Venc 
Basico - R$4.029,18, 20.00 Pontos Grat Ativ Fiscal Judicial - R$2.441,93, 10.00 Pontos Grat Ativ 
Fiscal Judicial - R$1.220,96, Estabilidade Econ Inc - R$1.954,00. O limite constitucional será 
devidamente respeitado quando da implantação dos proventos. A publicação do presente ato 
faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da 
Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#508123#15#553802/>

Superintendência de Previdência – SUPREV

<#E.G.B#507936#15#553602>
PORTARIA Nº 055 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
ARACI SERRA DA SILVA, proc. 009.9477.2020.0023585-11, CPF nº 396.853.495-68, com 
laudo médico pericial emitido em 13/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507936#15#553602/>
<#E.G.B#507937#15#553603>
PORTARIA Nº 056 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
CLAUDIJAN CARVALHO DE MORAIS, proc. 009.9515.2020.0025019-88, CPF nº 159.898.795-
04, com laudo médico pericial emitido em 11/01/2021.        

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507937#15#553603/>
<#E.G.B#507938#15#553604>
PORTARIA Nº 057 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
TELMA OLIVEIRA FRAGA, proc. 009.0241.2020.0019261-04, CPF nº 282.089.515-87, com 
laudo médico pericial emitido em 06/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507938#15#553604/>
<#E.G.B#507939#15#553605>
PORTARIA Nº 058 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
NIVIA GÓES RIBEIRO, proc. 009.9473.2020.0025704-57, CPF nº 441.509.035-49, com laudo 
médico pericial emitido em 12/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507939#15#553605/>
<#E.G.B#507940#15#553606>
PORTARIA Nº 059 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
ELIAS PEREIRA LOPES, proc. 009.0256.2020.0023892-88, CPF nº 134.345.435-20, com laudo 
médico pericial emitido em 12/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507940#15#553606/>
<#E.G.B#507941#15#553607>

PORTARIA Nº 060 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda 
de: FRANCISCO XAVIER DA ROCHA FILHO, proc 030.9396.2019.0069890-21, CPF nº 
211.771.805-10, com laudo médico pericial emitido em 17/12/2019.        

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507941#15#553607/>
<#E.G.B#507943#15#553609>
PORTARIA Nº 061 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
JOSÉ MOREIRA BASTOS, proc. 009.9469.2020.0033443-26, CPF nº 132.919.205-20, com 
laudo médico pericial emitido em 06/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507943#15#553609/>
<#E.G.B#507944#15#553610>
PORTARIA Nº 062 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
UBALDINA SILVA SANTOS, proc 009.9478.2020.0022006-13, CPF nº 082.609.745-68, com 
laudo médico pericial emitido em 06/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507944#15#553610/>
<#E.G.B#507946#15#553612>
PORTARIA Nº 063 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
resolve:
INDEFERIR, com fundamento na Lei 9.250/95 o pedido de isenção de imposto de renda de: 
TEOFILA LEONE PEIXOTO, proc. 009.0256.2020.0025421-41, CPF nº 249.072.945-49, com 
laudo médico pericial emitido em 26/01/2021.    

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO     
Secretário da Administração
<#E.G.B#507946#15#553612/>
<#E.G.B#507916#15#553580>
PORTARIA Nº 064 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
e com base na Legislação vigente, no tocante aos pedidos de pensão abaixo mencionados, 
RESOLVE:

INDEFERIR

ITEM PROCESSO Nº EX-SEGURADO MATRÍCULA REQUERENTE(S) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

01
009.9472.2019.
0016080-44

Nair Teixeira 
Barbosa Novoa

 94017971 José Novoa Suarez Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, I c/c art.13, 
I, da Lei Estadual nº 11.357/09 e 
suas alterações.

02 009.9491.2020.
0039769-43

Vital Conceição 
Santos

30169370 Jady Elian 
Cerqueira dos Reis

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, II, §§ 3º e 4º 
da Lei Estadual nº 11.357/09 e 
suas alterações.

03 009.9469.2020.
0039777-95

Vera Lucia 
Baqueiro Adan

58000031 Joselita Licia 
Baqueiro Adan

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, §9º, da Lei 
Estadual nº 11.357/09 e suas 
alterações.

04 009.9475.2020.
0013230-35

Katia Calmon de 
Amorim

74283265 Paulo José Simões 
de Amorim

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, I c/c com 
o art. 13, I da Lei Estadual nº 
11.357/09 e suas alterações.

05 009.9482.2020.
0007602-31

Adailton de Brito 
Silva

 30295696 Vitória Maria Alves 
dos Santos

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, II e §3º da 
Lei Estadual nº 11.357/09 e suas 
alterações.

06 009.9473.2020.
0033666-24

Reginaldo Gomes 
da Silva

25038-4 Gerusa Vila Verde 
da Silva

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 2º do Decreto 
nº 20.910/32.

07 009.9474.2021.
0000565-84

Gilmar de Almeida 
Albues

304288425 Claudia Machado 
dos Santos

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, II, §3º da 
Lei Estadual nº 11.357/09.

08 009.14966.2021.
0000725-11

Luiz Correia dos 
Santos

13041536 Maria Celma da 
Conceição Santos

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 12, II e §§3º e 
4º da Lei Estadual nº 11.357/09 
e suas alterações.

09 009.9472.2019.
0048581-90

Camerino Passos 85111714 Juliana Santana 
Passos

Por ausência dos requisitos 
previstos no art. 9º, §4º e §5º da 
Lei Estadual nº 7.249/88. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

 Reinaldo Jose Matos Junior
GEPRO - Assinado em 17/02/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: Q0MTKWMZUY
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